
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11. REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINIST RATIVA Ne 031/87 

CERTIFICO E DOU FE, que o Egrégio Tribun al Pleno, em sessao 

hoje realizada, por unanimidade de votos, decidiu: 

I -EXT INGUIR 24 (vinte e quatro) Encargos de Secretário 
Especi alizado, da Tabela de Gratificagão de Represent agão de Gabinete deste Egré 

gio Tribunal. 

II - CRIAR 24 (vinte e quatro) Encargos de Assistente Admi 
nistrativo, na referida Tabela. 

III APROVAR a alteraçao do Artigo 30 do Ato TRT.Ne 03/81, 

passando a ter, o referido artigo, a seguinte redação:

"Artigo 39 A Assistencia Administrativa compreende os 

seguintes encargos: a) assistênci a de natureza administrativa, juridica, econômi 

ca e financeira; b) exame de processos afetos á sua área de atuação, para fins de 

sugestões e quando solicit ado, providenciar o relatório e a minut a dos respectivas 

despachos". 

IV AUTORIZAR a Presidencia a baixar os atos que forem ne-

cessários. 

Sala de sessoes, 07 de abril de 1987. 

POJUCAN JoSETSACELLAR DE SOUZA. 

Secret ário do Trilbunal Pleno. 

Publicada no Diário da Justiça do Estado do Amazonas do dia 10.04.87, às fls. 08. 
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